
LEI MUNICIPAL nº 1422
Isenta de Imposto de Indústrias e Profissões, por

cinco anos, a 1ª Fábrica de Bronzinas de metal rosado, do
Município.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica isenta do pagamento de imposot de indústrias

e profissões, pelo prazo de cinco (5) anos, a 1º Fábrica de
Bronzinas de Metal Rosado, instalada neste Município, de
propriedade do Sr. ARNALDO FEISTAUSER, na forma da Lei Municipal
nº 124, de 30 de dezembro de 1955.

Art. 2º - A isençpAo de imposto atinge as taxas de serviços,
proporcionais ao imposto dispensado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a contar de 1º de julho
de 1960, pelo prazo de cinco anos.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 9 de novembro de
1960.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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